
1 U&UUI • • CAMARA MUNILII"ML L)I 

PENTECOSTE 
i . C4Ajj4ClML 

PROJETO DE INDICACAO N002 /2025 
2025. 

Pentecoste/Ce, 26 de novembro de 

 

INDICA AO PODER EXECUTIVO 
VY TTTTI A T TI1T 1'T1 T A 1'$1T"T' A TU 

!'turit1riiL, r.jit ivini., vi L_ir1 i 

MUNICIPAL DE SEGURANÇA E DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRÀESTRUTURA, A ADOÇÃO DE 
PROVIDÊNCIAS VISANDO À 

INSTALAÇÃO DE DISPOSITIVO 
REDUTOR DE VELOCIDADE 
(TARTARUGAS DE SINALIZAÇÃO OU 
LOMBADA) NA RUA FRANCISCO JOSÉ 
DA SILVA, BAIRRO SANTA INÊS, NAS 
PROXIMIDADES DO PONTO DE 
REFERÊNCIA EM FRENTE AO 
MERCADINHO MOTA VIEIRA 

Excelentíssimo Senhores Vereadores: 

A vereadora que subscreve, no uso de suas atribuições legais, apresenta o seguinte Projeto 
de Indicação, sugerindo ao Poder Executivo Municipal que determine às Secretarias 
competentes - Secretaria Municipal de Segurança e Secretaria Municipal de 
Infraestrutura - que realizem avaliação técnica e adotem as medidas necessárias para a 
instalação de dispositivo redutor de velocidade, podendo ser tartarugas de sinalização ou 
uma lombada (quebra-mola),na rua Francisco josé da silva, bairro Santa Inês nas 
proximidades do ponto de referência em frente ao mercadinho Mota Vieira conforme 
análise dos órgãos responsáveis 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

PENTECOSTE 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem como finalidade reforçar a segurança viária na Rua Francisco José da 

Silva, no bairro Santa Inês, especialmente no trecho situado em frente ao Mercantil Mota 

Vieira, onde há grande circulação de moradores, pedestres e veículos. Os relatos da 

comunidade apontam para o frequente excesso de velocidade por parte de alguns condutores, o 
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Diante dessa realidade, torna-se necessária a adoção de medidas preventivas eficazes, motivo 

pelo qual se sugere ao Poder Executivo Municipal que encaminhe a demanda à Secretaria 

Municipal de Segurança e à Secretaria Municipal de lnfraestrutura, órgãos competentes para 

realizar a avaliação técnica e operacional. Ambos poderão definir qual dispositivo redutor de 

velocidade - tartarugas de sinalização ou lombada (quebra-mola) - é mais adequado ao local, 

conforme os critérios técnicos e de engenharia. 

A implementação de qualquer uma das opções contribuirá para redução da velocidade dos 

veículos, promoção de maior atenção dos condutores e proteção dos moradores, garantindo 

mais tranquilidade e segurança para todos que utilizam a via diariamente. 

Pelas razões expostas, solicita-se o acolhimento e devido encaminhamento deste Projeto de 

Indicação. 
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